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Demonstrações Contábeis Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Capital Reserva Reserva de Reserva de Lucros (prejuízos)
Nota social legal incentivos fiscais lucros acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2024 45.000 – 224 – (12.942) 32.282
Lucro líquido do exercício – – – – 10.416 10.416
Transferência para a reserva de incentivos fiscais 15.3 – – 1.357 – (1.357) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 45.000 – 1.581 – (3.883) 42.698
Lucro líquido do exercício – – – – 12.735 12.735
Dividendos mínimos obrigatórios 15.5 – – – – (1.741) (1.741)
Transferência para a reserva legal 15.2 – 366 – – (366) –
Transferência para a reserva de incentivos fiscais 15.3 – – 1.523 – (1.523) –
Transferência para a reserva de lucros 15.4 – – – 5.222 (5.222) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 45.000 366 3.104 5.222 – 53.692

Demonstrações dos fluxos de caixa Nota 31/12/2025 31/12/2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro operacional antes dos impostos 16.982 13.690
Ajustes para conciliar o lucro operacional antes dos 
 impostos ao caixa oriundo das atividades operacionais
 Depreciação do imobilizado 10 467 431
 Amortização do intangível 1 2
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 11 6.838 7.340
 Juros sobre empréstimos com partes 
  relacionadas a pagar 13 8.260 3.996
 Baixas do ativo imobilizado 10 3 24
 Baixas do ativo financeiro 8 – 4
 Remuneração do ativo financeiro 8 (42.458) (37.336)
 Redução ao valor recuperável do ativo financeiro 8 (404) 298
 Amortização de custos para emissão de 
  empréstimos e financiamentos 11 560 560
 Ajuste a valor presente e amortização do 
  AVP de arrendamento mercantil 12 51 65
 Provisão para ações judiciais 14 22 (66)
Variação nos ativos operacionais:
 Contas a receber 7 (1.616) (6.115)
 Ativo financeiro 8 41.909 38.543
 Estoques (3) (27)
 Impostos a recuperar (300) (240)
 Depósitos judiciais (25) –
 Outros créditos (745) 159
Variação nos passivos operacionais:
 Fornecedores 1.469 252
 Obrigações sociais 48 227
 Obrigações fiscais (467) (606)
 Partes relacionadas 13 (5.005) 3.196
 Tributos diferidos 137 124
 Outras obrigações (12) 755
Caixa gerado (aplicado nas) pelas atividades operacionais 25.712 25.276

 Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos 11 (6.960) (7.295)
Caixa oriundo das atividades operacionais 18.752 17.981
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Fundo restrito 6 (522) (356)
 Aquisição de ativo imobilizado 10 (123) (535)
 Aquisição de ativo financeiro 8 (5.185) (446)
 Aquisição de ativo de contrato 9 (10.782) (21.900)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (16.612) (23.237)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Pagamento de empréstimos e 
  financiamentos (principal) 11 (6.254) (5.696)
 Pagamento de arrendamento mercantil 12 (258) (250)
 Liberação (captação) de empréstimos com 
  partes relacionadas 13 5.649 11.410
Caixa gerado pelas atividades de financiamento (863) 5.464
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 1.277 208
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 5 2.079 1.871
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 5 3.356 2.079
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 1.277 208

Balanços patrimoniais Nota 31/12/2025 31/12/2024
Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 3.356 2.079
Contas a receber 7 12.663 11.047
Ativo financeiro 8 44.697 42.023
Estoques 481 478
Impostos a recuperar 652 352
Outros créditos 1.224 884
Total do ativo circulante 63.073 56.863
Não Circulante
Realizável a longo prazo
Fundo restrito 6 5.118 4.596
Depósitos judiciais 25 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos 19.2 219 3.895
Ativo financeiro 8 126.214 74.968
Ativo de contrato 9 41.674 78.691
Outros créditos 457 52

173.707 162.202
Imobilizado 10 1.417 1.747
Intangível 2 3

1.419 1.750
Total do ativo não circulante 175.126 163.952

  
Total do ativo 238.199 220.815

Balanços patrimoniais Nota 31/12/2025 31/12/2024
Passivo e patrimônio líquido/Circulante
Empréstimos e financiamentos 11 6.100 6.003
Arrendamento mercantil 12 214 207
Fornecedores 2.629 1.111
Obrigações sociais 1.634 1.586
Obrigações fiscais 527 423
Tributos diferidos 717 182
Partes relacionadas 13 14.717 8.837
Dividendos a pagar 13 1.741 –
Outras obrigações 872 884
Total do passivo circulante 29.151 19.233
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 11 98.653 104.566
Arrendamento mercantil 12 368 582
Fornecedores – 49
Partes relacionadas 13 56.313 53.289
Tributos diferidos – 398
Provisão para ações judiciais 14 22 –
Total do passivo não circulante 155.356 158.884
Total do passivo 184.507 178.117
Patrimônio líquido 15
Capital social 45.000 45.000
Reserva de incentivos fiscais 3.104 1.581
Reserva legal 366 –
Reserva de lucros 5.222 –
Prejuízos acumulados – (3.883)
Total do patrimônio líquido 53.692 42.698
Total do passivo e patrimônio líquido 238.199 220.815

Demonstrações do resultado do exercício Nota 31/12/2025 31/12/2024
Receita líquida 16 66.675 66.547
Custo dos serviços prestados 17 (27.750) (33.235)
Lucro bruto 38.925 33.312
Receitas e despesas operacionais
Gerais e administrativas 17 (5.699) (5.661)
Outras receitas e despesas operacionais, líquidas 63 –

(5.636) (5.661)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 33.289 27.651
Resultado financeiro
Receitas financeiras 18 865 522
Despesas financeiras 18 (17.172) (14.483)

(16.307) (13.961)
Lucro operacional antes dos impostos 16.982 13.690
Imposto de renda e contribuição social
 Correntes 19.1 (571) (661)
 Diferidos 19.2 (3.676) (2.613)

(4.247) (3.274)
Lucro do exercício 12.735 10.416
Lucro por ação - básico e diluído - R$ 20 0,283 0,231

Demonstrações do resultado abrangente 31/12/2025 31/12/2024
Lucro do exercício 12.735 10.416
Total do resultado abrangente do exercício 12.735 10.416

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A Sanama Saneamento Alta Maceió S.A. (“Companhia”), 
foi constituída em 8 de outubro de 2014, tendo por objeto social específico e exclu-
sivo cumprir o Contrato de Concessão Administrativa nº 079/2014 (“Contrato”), ce-
lebrado com a Companhia de Saneamento de Alagoas (“CASAL”), “decorrente de 
Concorrência Nacional” cujo objeto consiste na: • Implantação, operação e manuten-
ção do Sistema de Esgotamento Sanitário dos setores 25, 26, 27, 31, 34 e 35 da 
parte alta de Maceió; • Operação e manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitá-
rio dos setores 30, 32 e 33 da parte alta de Maceió; • Realização de serviços comple-
mentares relativos à leitura de hidrômetros, fiscalização, cobrança e gestão comercial 
visando o incremento de arrecadação da CASAL; • Como parte alta da cidade de 
Maceió entende-se o recorte geográfico composto pelos setores 25, 26, 27, 30, 31, 
32, 33, 34 e 35 da Unidade de Negócios de Benedito Bentes da CASAL. O prazo do 
contrato é de 30 (trinta) anos contados a partir da data de eficácia do contrato que é 
aquela em que estiverem implementadas as condições suspensivas, que deverão ser 
implementadas pelas partes em prazo não superior a 180 dias. Depois de cumpridos 
todos os requisitos, a CASAL emitirá a competente Ordem de Serviço que marcará a 
Data de Vigência do Contrato, ocasião em que a Companhia deverá: • Dar início às 
obras de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário dos setores 25, 26, 27, 
31, 34 e 35 da parte alta de Maceió de acordo com o cronograma da licitação; • Dar 
início imediato dos serviços complementares relativos à leitura de hidrômetros, fisca-
lização, cobrança e gestão comercial visando o incremento de arrecadação da CASAL 
nos setores 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 35 de Maceió; • Após as  assinaturas na 
Ordem de Serviço iniciar-se-á o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para transferência 
para a Concessionária Operação e consequente início dos serviços de operação e 
manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário dos setores 30, 32 e 33 da parte 
alta de Maceió; • Decorrido o prazo de até 48 (quarenta e oito) meses previsto no 
cronograma para a conclusão das obras, a concessionária deverá operar e manter o 
Sistema de Esgotamento Sanitário dos setores 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34 e 35 de 
Maceió.• O valor estimado do contrato é de R$ 289.544 composto pela remuneração 
dos serviços de esgotamento sanitário na Área da Participação Público Privada (PPP), 
acrescida do incremento de faturamento advindo da redução da inadimplência da 
Área da PPP, decorrente da adoção das ações previstas no Termo de Referência. Em 
22 de dezembro de 2023, a Companhia em conjunto com a CASAL e a ARSAL 
(Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Alagoas), assinou o 4º Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa nº 079/2014, que  celebra: a recom-
posição do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a combinação das medidas: i) 
redução do escopo dos investimentos da Companhia e alteração do prazo de execu-
ção das obras; ii) aumento de 8,95% sobre o preço unitário (Pf) que compõe a con-
traprestação fixa (CF) que remunera os custos fixos da concessão, a partir de janeiro 
de 2024 até o final do contrato de concessão; e iii) ingresso de R$ 4.302 a favor da 
Companhia, em parcela única em agosto de 2025, que deverá ser compensado com 
o saldo de referência global previsto no contrato de concessão.2. Políticas contá-
beis: 2.1. Base de elaboração: As demonstrações contábeis foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em 
conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As de-
monstrações contábeis são elaboradas com base no custo histórico, exceto por instru-
mentos financeiros mensurados aos seus valores justos no final de cada exercício. O 
custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em 
troca de bens e serviços. A Administração da Companhia considerou as orientações 
emanadas da Orientação Técnica OCPC 07 - Evidenciação na Divulgação dos Relató-
rios Contábil-Financeiros de Propósito Geral, na preparação das suas demonstrações 
contábeis. Dessa forma, as informações relevantes próprias das demonstrações con-
tábeis estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração da 
Companhia na sua gestão. As demonstrações contábeis foram autorizadas pela Ad-
ministração para emissão em 27 de fevereiro de 2026. 2.2. Classificação corrente 
versus não corrente: A Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimo-
nial com base na sua classificação como circulante ou não circulante. Um ativo é 
classificado no circulante quando: • Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que 
seja vendido ou consumido no curso normal do ciclo operacional da Companhia; • Está 
mantido, essencialmente, com o propósito de ser negociado; • Espera-se que seja 
realizado até doze meses após a data do balanço; • É caixa ou equivalente de caixa 
(conforme definido no Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa), a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se encon-
tre vedada durante, pelo menos, doze meses após a data do balanço. Com exceção 
dos critérios acima, todos os demais ativos são classificados como não circulantes. Um 
passivo é classificado no circulante quando: • Espera-se que seja liquidado durante o 
ciclo operacional da Companhia; • Está mantido, essencialmente, com a finalidade de 
ser negociado; • Deve ser liquidado no período de até doze meses após a data do 
balanço; • A Companhia não tem direito incondicional de diferir a liquidação do 
passivo durante pelo menos doze meses após a data do balanço. Os termos de um 
passivo que podem, à opção da contraparte, resultar na sua liquidação por meio da 
emissão de instrumentos patrimoniais, não afetam a sua classificação. 
A Companhia classifica todos os demais passivos no não circulante. Os ativos e passi-
vos fiscais diferidos são classificados no ativo e passivo não circulante. 2.3. Mensura-
ção do valor justo: A Companhia mensura instrumentos financeiros e ativos não 
financeiros ao valor justo em cada data de reporte. Valor justo é o preço que seria 
recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma 
transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração. A 
mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para vender o 
ativo ou transferir o passivo ocorrerá: i) no mercado principal para o ativo ou passivo 
e, ii) na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo 
ou passivo, sendo que o mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela 
Companhia. O valor justo de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premis-
sas que os participantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou 
passivo, presumindo que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse 
econômico. A mensuração do valor justo de um ativo não financeiro leva em consi-
deração a capacidade do participante do mercado de gerar benefícios econômicos 
utilizando o ativo em seu melhor uso possível ou vendendo-o a outro participante do 
mercado que utilizaria o ativo em seu melhor uso. A Companhia utiliza técnicas de 
avaliação que são apropriadas nas circunstâncias e para as quais haja dados suficien-
tes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de dados observáveis 
relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. Todos os ativos e passivos 
para os quais o valor justo seja mensurado ou divulgado nas demonstrações contá-
beis são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir, com base 
na informação de nível mais baixo que seja significativa à mensuração do valor justo 
como um todo: • Nível 1: os preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para 
ativos ou passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração; 
• Nível 2: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e 
significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; 
• Nível 3: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e 
significativa para mensuração do valor justo não esteja disponível. Todos os instru-
mentos financeiros da Companhia são considerados de nível 2. 2.4. Instrumentos 
financeiros: Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo fi-
nanceiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de 
outra entidade. 2.4.1. Ativos financeiros: a) Reconhecimento inicial e mensura-
ção: Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como mensura-
dos subsequentes ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A classificação dos ativos finan-
ceiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa con-
tratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da Companhia para a gestão 
desses ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não 
contenham um componente de financiamento significativo ou, para as quais, a Com-
panhia tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um 
ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um 
ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. Para que um 
ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes, ele precisa gerar fluxos de caixa que 
sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal 
em aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento. Ativos financeiros 
com fluxos de caixa que não sejam exclusivamente pagamentos de principal e de ju-
ros são classificados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, independen-
temente do modelo do negócio adotado. O modelo de negócios da Companhia para 
administrar ativos financeiros se refere a como ela gerencia seus ativos financeiros 
para gerar fluxos de caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa re-
sultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros 
ou de ambos. Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são 
mantidos em plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros de modo 
a obter fluxos de caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensu-
rados ao valor justo em contrapartida a outros resultados abrangentes são mantidos 
em modelo de negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e com o 
objetivo de venda. As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega 
de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no merca-
do são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se 
compromete a comprar ou vender o ativo. b) Mensuração subsequente: Para fins 
de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro cate-
gorias: Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida): Os 
ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o 
método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apre-
senta redução ao valor recuperável. Os ativos financeiros da Companhia ao custo 
amortizado incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, contas 
a receber do ativo financeiro, ativo de contrato e outros créditos. Ativos financeiros 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos de 
dívida): Para os instrumentos de dívida do valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou reversões ao 
valor recuperável são reconhecidas na demonstração do resultado e calculadas da 
mesma maneira que os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. As alte-
rações restantes no valor justo são reconhecidas em outros resultados abrangentes. 
No momento do desreconhecimento, a mudança acumulada do valor justo reconhe-
cida em outros resultados abrangentes é reclassificada para resultado. A Companhia 
não possui ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangen-
tes (instrumentos de dívida). Ativos financeiros designados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (instrumentos patrimoniais): No reco-
nhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classifica-
ção de seus instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes quando atenderem à definição de patrimônio líquido nos 
termos do Pronunciamento Técnico CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresenta-
ção, e não forem mantidos para negociação. A classificação é determinada conside-
rando-se cada instrumento especificamente. Ganhos e perdas sobre esses ativos  
financeiros nunca são reclassificados para resultado. A Companhia não possui ativos 
financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (ins-
trumentos de dívida). Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço 
patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado. Os ativos financeiros da Companhia ao valor justo por 
meio do resultado incluem o fundo restrito. c) Desreconhecimento: Um ativo finan-
ceiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo 
de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quando: • Os direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo expiraram; • A Companhia transferiu seus direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos 
de caixa recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato 
de repasse e (a) a Companhia transferiu, substancialmente, todos os riscos e benefí-
cios do ativo ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos 
os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo;  
• Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo 
ou celebra um acordo de repasse, ela avalia se, e em que medida, reteve os riscos e 
benefícios da propriedade. Quando não transferiu e nem reteve substancialmente 
todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 

continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continua-
do. Nesse caso, a Companhia também reconhece um passivo associado. O ativo 
transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos 
e as obrigações retidas pela Companhia; • O envolvimento contínuo sob a forma de 
garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do 
ativo; e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que a entidade possa ser 
obrigada a restituir (valor da garantia). d) Redução ao valor recuperável de ativos 
financeiros: A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito espera-
das para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do 
resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de 
caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a 
Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxima 
da taxa de juros original da transação. Os fluxos de caixa esperados incluirão fluxos de 
caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam inte-
grantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em 
duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento signifi-
cativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito espe-
radas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de inadimplên-
cia possíveis nos próximos 12 meses. Para as exposições de crédito para as quais 
houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é 
necessária uma provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanes-
cente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda 
de crédito esperada vitalícia). Para as contas a receber de clientes e ativos de contrato, 
a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito 
esperadas. Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, 
mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito esperadas 
vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que 
se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajustada para fatores 
prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico. A Compa-
nhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os paga-
mentos contratuais estão vencidos há mais de 180 dias. No entanto, em certos casos, 
a Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimple-
mento quando informações internas e externas indicam ser improvável a Companhia 
receber integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta 
quaisquer melhorias de crédito mantidas pela Companhia. 2.4.2. Passivos financei-
ros: a) Reconhecimento inicial e mensuração: Os passivos financeiros são classifi-
cados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como derivativos designa-
dos como instrumentos de hedge em um hedge efetivo, conforme apropriado. Todos 
os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou me-
nos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, 
os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo finan-
ceiro. Os passivos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem emprésti-
mos e financiamentos, arrendamento mercantil, contas a pagar de fornecedores, 
contas a pagar de partes relacionadas, empréstimos com partes relacionadas e outras 
obrigações. b) Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, 
os passivos financeiros são classificados em duas categorias: Passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado incluem passivos financeiros para negociação e passivos financeiros desig-
nados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos finan-
ceiros são classificados como mantidos para negociação se forem incorridos para fins 
de recompra no curto prazo. Essa categoria também inclui instrumentos derivativos 
contratados pela Companhia que não são designados como instrumentos de hedge 
nas relações de hedge definidas pelo Pronunciamento Técnico CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros. Derivativos embutidos separados também são classificados como manti-
dos para negociação, a menos que sejam designados como instrumentos de hedge 
eficazes. Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na de-
monstração do resultado. Os passivos financeiros designados no reconhecimento 
inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data inicial de reconhe-
cimento e somente se os critérios do Pronunciamento Técnico CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros, forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro 
ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao custo amortizado: 
Esta é a categoria mais relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensura-
dos subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são bai-
xados, bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na aqui-
sição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. 
A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa finan-
ceira na demonstração do resultado. c) Desreconhecimento: Um passivo financeiro 
é baixado quando a obrigação sobre o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação 
especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. Quando um passivo fi-
nanceiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substan-
cialmente diferentes ou os termos de um passivo existente são substancialmente 
modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do pas-
sivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos 
valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. 2.4.3. Compensa-
ção de instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial se houver um 
direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se hou-
ver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos 
simultaneamente. 2.5. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de cai-
xa incluem saldos em contas correntes bancárias, depósitos bancários e investimentos 
de curto prazo, com alta liquidez e vencimentos de três meses ou menos, a contar da 
data de contratação e sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. Esses 
saldos são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto 
prazo e não para investimentos ou outros fins. 2.6. Fundo restrito: Os fundos restri-
tos são aplicações financeiras mensuradas pelo valor justo por meio do resultado. 
Correspondem, substancialmente, a aplicações financeiras de renda fixa, CDBs  
(Certificados de Depósito Bancários) e estão vinculadas aos contratos de empréstimos 
e financiamentos, para cumprimento das obrigações contratuais de ICSD (Índice de 
Cobertura do Serviço da Dívida). 2.7. Contas a receber: As contas a receber são re-
gistradas com base nos valores nominais e não são ajustadas a valor presente por 
apresentarem vencimento de curto prazo e por não resultarem em efeito relevante 
nas demonstrações contábeis. Correspondem a valores a receber dos órgãos compe-
tentes relacionados aos serviços prestados de tratamento de esgoto. A provisão para 
perda de crédito esperada é constituída, se necessário, com base em estimativas de 
perdas esperadas. Ao mensurar a provisão para perda de crédito esperada, a Admi-
nistração da Companhia usa informações sobre o futuro razoáveis e suportáveis, que 
se baseiam nas premissas para a movimentação futura de fatores econômicos dife-
rentes e como esses fatores irão afetar uns aos outros. A probabilidade de inadim-
plência é um dado considerado importante para a mensuração da provisão para 
perda de crédito esperada. O critério para constituição da provisão para perda de 
crédito esperada corresponde aos títulos a receber que possuem vencimento superior 
a 180 dias. Para clientes com valores parcelados, são constituídos na provisão para 
perda de crédito esperada os títulos parcelados que possuem vencimento a mais de 
90 dias. 2.8. Ativo financeiro e ativo de contrato: A Companhia contabiliza o 
contrato de concessão conforme a Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de 
Concessão, que especifica as condições a serem atendidas em conjunto para que as 
concessões públicas estejam inseridas em seu alcance. A infraestrutura dentro do al-
cance da ICPC 01 (R1) não é registrada como ativo imobilizado da concessionária 
porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o direito de contro-
le do uso da infraestrutura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse 
desses bens para prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao poder con-
cedente ao término do contrato de concessão, mediante indenização dos investimen-
tos não amortizados à concessionária, caso aplicável. O concessionário tem acesso 
apenas para operar a infraestrutura para prestação dos serviços públicos em nome do 
poder concedente nos termos do contrato de concessão, atuando como prestador de 
serviço durante determinado prazo. Na contabilização dos contratos de concessão, 
conforme determinado pela ICPC 01 (R1), a Companhia efetua análises que envol-
vem o julgamento da Administração, substancialmente no que diz respeito à aplica-
ção da interpretação de contratos de concessão e a determinação e classificação da 
remuneração da prestação de serviços de melhoria ou construção como ativo intan-
gível ou financeiro. As concessões parciais de esgoto reconheceram um ativo finan-
ceiro resultante do contrato de concessão de serviços de tratamento de esgoto. O 
recebível oriundo da remuneração pela prestação de serviços de construção ou me-
lhorias em um contrato de concessão de serviços é mensurado pelo valor justo e está 
representado pelo direito de recebimento proporcional ao percentual executado das 
obras contratadas. Na Companhia, o ativo financeiro foi registrado pelo valor justo 
em contrapartida à receita de construção com base nas características do contrato de 
concessão. Após início das operações, o ativo financeiro passa a ser remunerado pela 
taxa de retorno do investimento prevista no modelo econômico preparado pela Ad-
ministração com base nos termos do contrato de concessão. A Companhia reconhe-
ce o ativo de contrato enquanto esse ativo não é finalizado para uso. Com a sua fina-
lização, esse ativo é reconhecido como ativo financeiro por meio de transferência 
entre contas, pois é nesse momento que esse ativo está pronto para iniciar a sua 
amortização pela sua utilização. Os contratos de concessão classificados como ativo 
financeiro não são amortizados. A Companhia realiza teste de redução ao valor recu-
perável (impairment) para ativos financeiros levando em consideração as exposições 
de crédito para os quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor 
contábil do ativo excede o seu valor recuperável, levando em consideração as carac-
terísticas de risco de crédito da operação, o segmento de atuação da Companhia, sua 
taxa histórica de inadimplência, estimativas futuras de perdas, indicadores de cresci-
mento aplicáveis à área de atuação e o prazo remanescente do contrato de conces-
são. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia realizou o teste de impairment, vide 
nota explicativa nº 7. 2.9. Imobilizado: O imobilizado é demonstrado pelo custo 
histórico líquido da depreciação acumulada e provisão para perda no valor recuperá-
vel, quando aplicável, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo 
Imobilizado. O custo abrange: o preço de aquisição, os encargos financeiros incorri-
dos em financiamentos durante a fase de construção e todos os demais custos (fretes, 
impostos não recuperáveis, etc) diretamente relacionados à colocação do ativo em 
condições de uso. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou 
reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for 
provável que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo 
do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou peças 
substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os valores residuais e a 
vida útil dos ativos são revisados anualmente e ajustados, se apropriado, de forma 
prospectiva. A depreciação é calculada usando o método linear para alocar seus cus-
tos aos seus valores residuais durante a vida útil estimada, limitadas, quando aplicável, 
ao prazo da concessão. Os anos de vida útil estimados para cada grupo de ativo 
imobilizado são os seguintes:
Classe de ativos imobilizado Vida útil
Máquinas, aparelhos e equipamentos 2 a 13 anos
Móveis, utensílios e ferramentas 5 a 10 anos
Instalações 5 a 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Direito de uso de arrendamento 2 anos
O método de depreciação aplicado a um ativo deve ser revisado pelo menos ao final 
de cada exercício e, se houver alteração significativa no padrão previsto, o método de 
depreciação deve ser alterado para refletir essa mudança. Tal mudança deve ser regis-
trada como mudança na estimativa contábil, de acordo com o Pronunciamento Téc-
nico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.  
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se 
o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos 
e as perdas de alienações são determinados pela comparação do preço de venda com 
o valor contábil, líquido de depreciação, e são reconhecidos em “Outras receitas e 
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despesas, líquidas”, na demonstração do resultado. Os saldos registrados em obras 
em andamento correspondem aos custos associados ao projeto e construção da  
infraestrutura, com base na previsão que gerarão benefícios econômicos futuros para 
a Companhia. 2.10. Arrendamentos: A Companhia avalia, na data de início do 
contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento, ou seja, se o contrato 
transmite o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período, em 
troca de contraprestação, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 06 (R1) - 
Arrendamento Mercantil. A Companhia avalia uma única abordagem de reconheci-
mento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamento de 
curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece os 
passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de 
direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Ativos de 
direito de uso: A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início 
do arrendamento, ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para 
uso. Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer 
depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por 
qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos de 
direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos dire-
tos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamento realizados até a data de início, 
menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de 
uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamen-
to e a vida útil estimada dos ativos. Passivos de arrendamento: Na data de início 
do arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de arrendamento mensura-
dos pelo valor presente dos pagamentos do arrendamento a serem realizados duran-
te o prazo do arrendamento. Os pagamentos do arrendamento incluem os pagamen-
tos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos), menos quaisquer 
incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que 
dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantia de 
valor residual. Os pagamentos de arrendamentos incluem ainda o preço de exercício 
de uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pela Companhia e 
pagamentos de multa pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento 
refletir a Companhia exercendo a opção de reincidir o arrendamento. 2.11. Custo 
dos empréstimos e financiamentos: Os custos dos empréstimos e financiamentos 
atribuíveis diretamente à aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis, 
os quais levam, necessariamente, um período substancial para ficarem prontos para 
uso ou venda pretendida, são acrescentados aos custos de tais ativos até a data em 
que estejam prontos para o uso ou venda pretendida. 2.12. Provisões: Uma provisão 
é reconhecida quando a Companhia possui uma obrigação presente (legal ou presu-
mida) resultante de um evento passado, em que é provável que um recurso econômi-
co seja exigido para liquidar a obrigação, e for possível estimar seu valor de maneira 
confiável. O valor reconhecido como provisão, foi mensurado a valor presente, e é a 
melhor estimativa da compensação necessária para liquidar a obrigação presente na 
data do balanço, levando em consideração os riscos e as incertezas relativos à obriga-
ção. As provisões para ações judiciais (trabalhistas, cíveis e tributárias) são reconheci-
das quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como 
resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação e o valor tiver sido estimado com segurança. Para toda ação 
judicial que tiver causa provável de perda, é feita a provisão contábil. 2.13. Distribui-
ção de dividendos: A distribuição de dividendos é reconhecida como passivo nas 
demonstrações contábeis ao final do exercício, com base no estatuto social. Qualquer 
valor, acima do valor mínimo obrigatório, somente é provisionado na data em que 
são aprovados pelos acionistas, em Assembleia Geral Ordinária (AGO). 2.14. Sub-
venções governamentais: Subvenções governamentais são reconhecidas quando 
há razoável segurança de que a Companhia cumprirá todas as condições estabeleci-
das e relacionadas com a subvenção e de que a subvenção será recebida, conforme 
orientação do Pronunciamento Contábil CPC 07 - Subvenção e Assistência Governa-
mental. A Companhia possui a seguinte subvenção governamental: redução de 75% 
(setenta e cinco por cento) do imposto de renda, inclusive adicionais não restituíveis, 
calculados com base no lucro da exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, em razão 
da condição onerosa de instalação de empreendimento na área de atuação da Supe-
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), com fundamento no artigo 
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, conforme os critérios 
estabelecidos no Decreto nº 6.539, de 18 de agosto de 2008 e, ainda, em conformi-
dade com o Regulamento dos Incentivos Fiscais, tendo em vista o atendimento das 
condições e requisitos legais exigidos. 2.15. Ajuste a valor presente de ativos e 
passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados monetaria-
mente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente 
de ativos e passivos monetários de curto prazo é calculado, e somente registrado, se 
considerado relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 
Para fins de registro e determinação de relevância, o ajuste a valor presente é calcula-
do levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, 
e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. 2.16. Tributos: Lucro 
real: A Companhia é optante pelo lucro real e calcula o imposto de renda e a contri-
buição social corrente e diferida sobre o lucro líquido ajustado pelas adições e exclu-
sões previstas na legislação tributária, aplicando a alíquota de 15%, acrescido do 
adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 (base anual) para o 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para a contribuição social. Além disso, 
quando aplicável, considera a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. Imposto de renda e 
contribuição social - correntes: O imposto corrente se baseia no lucro real do 
exercício. O lucro real diferente do lucro apresentado no resultado porque exclui re-
ceitas e despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens 
não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. Ativos e passivos de tributos 
correntes são mensurados pelo valor esperado a ser recuperado ou pago às autorida-
des tributárias, utilizando as alíquotas de tributos que estejam aprovadas no fim do 
exercício. Uma provisão é reconhecida para questões para as quais a apuração de 
impostos é incerta, mas há probabilidade de desembolso futuro de recursos para uma 
autoridade fiscal. As provisões representam a melhor estimativa do valor a ser pago. 
Imposto de renda e contribuição social - diferidos: O imposto diferido é o impos-
to devido ou a recuperar sobre as diferenças entre o valor contábil de ativos e passivos 
nas demonstrações contábeis e as correspondentes bases de cálculo usadas na apu-
ração do lucro real. Os passivos fiscais diferidos são geralmente reconhecidos sobre 
todas as diferenças temporárias tributáveis e os ativos fiscais diferidos são reconheci-
dos quando for provável que a Companhia apresentará lucro tributável em montante 
suficiente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas. O 
valor contábil de ativos fiscais diferidos é revisado em cada data do balanço e baixado 
quando não for mais provável que lucros tributáveis suficientes estarão disponíveis 
para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele. Impostos diferidos são 
calculados com base nas alíquotas fiscais aplicáveis no exercício no qual se espera que 
o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas leis e alíquotas fiscais 
promulgadas ou substancialmente promulgadas na data do balanço. A Companhia 
contabiliza os ativos e passivos fiscais diferidos de forma líquida se, e somente se, 
possuir o direito legalmente executável de fazer ou receber um único pagamento lí-
quido e pretenda fazer ou receber este pagamento líquido ou recuperar o ativo e li-
quidar o passivo simultaneamente. 2.17. Receitas: A receita compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso 
normal das atividades da Companhia. Nas demonstrações contábeis, a receita é apre-
sentada líquida dos impostos, dos abatimentos e dos descontos. As receitas são reco-
nhecidas quando os valores podem ser mensurados com segurança, é provável que 
benefícios econômicos futuros fluirão para as entidades e quando os critérios especí-
ficos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades. As estimativas se baseiam 
em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transa-
ção e as especificações de cada prestação de serviço. Um recebível é reconhecido se 
um valor de contraprestação que seja incondicional é devido de um cliente (ou seja, 
faz-se necessário somente o transcorrer do tempo para que o pagamento da contra-
prestação seja devido). Os direitos a faturar são decorrentes da prestação de serviço 
da operação do sistema de tratamento de esgoto e remuneração do ativo financeiro, 
cujo faturamento ocorrerá no mês subsequente com a emissão da fatura. Os tipos de 
receitas da Companhia estão descritos abaixo: Receitas de serviços de operação: 
A Companhia reconhece a receita de serviços de operação por operar e manter a 
infraestrutura do contrato de concessão quando satisfaz todas as obrigações de de-
sempenho. As receitas de serviços da operação são provenientes do sistema de trata-
mento de esgoto. A Companhia satisfaz sua obrigação de desempenho conforme os 
serviços são prestados, por ocasião do ciclo completo da operação do sistema sanitá-
rio: coleta, tratamento e destinação do esgoto, sendo reconhecidas por ocasião da 
medição do volume tratado. Adicionalmente, a Companhia também satisfaz sua 
obrigação de desempenho por ocasião da manutenção, serviços auxiliares, disposição 
final do lodo gerado e demais serviços executados em conformidade com as normas 
e padrões exigidos pelo poder concedente da concessão em que opera. Receitas de 
construção: As receitas relacionadas aos serviços de construção ou melhoria sob o 
contrato de concessão de serviços são reconhecidas baseadas no estágio de conclu-
são da obra realizada, consistentes com a prática contábil para o reconhecimento de 
receita sobre contrato de concessão que está baseada na Interpretação Técnica ICPC 
01 (R1) - Contratos de Concessão e no Pronunciamento Técnico CPC 47 - Receita de 
Contrato com Cliente. Quando contratam serviços de construção, a Companhia deve 
reconhecer a receita de construção, quando realizada, pelo valor justo. A determina-
ção do valor justo referente à parcela de construção requer a aplicação de julgamen-
to e estimativas para determinação do montante a ser alocado como retorno das 
atividades de construção, com base no modelo econômico do contrato de concessão 
ou construção. A Administração da Companhia entende que a concessão de esgoto 
não prevê margem de lucro na construção, por isso a receita de construção é igual ao 
custo. Receitas de ativo financeiro: As receitas do ativo financeiro são decorrentes 
da atualização dos direitos a faturar constituídos pela receita de construção do ativo 
financeiro, correspondente aos contratos de arrendamentos mercantis e pelas recei-
tas de concessão. A atualização das receitas do ativo financeiro é calculada com base 
na taxa de desconto específica do contrato de concessão, a qual foi determinada 
considerando os respectivos riscos e premissas dos serviços prestados. A Companhia 
iniciou a atualização dos direitos a faturar a partir do início de suas operações.  
2.18. Resultado financeiro: As receitas e despesas financeiras são representadas, 
substancialmente, por juros e variações monetárias decorrentes de aplicações finan-
ceiras, empréstimos e financiamentos. 2.19. Pronunciamentos novos ou revisa-
dos aplicados em 2025: A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e 
alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro 
de 2025 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu não adotar 
antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham 
sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos 
nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contá-
beis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilida-
de: Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2025, 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de Pronunciamen-
tos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability 
emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos 
das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no 
CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. Esta mu-
dança específica como uma entidade deve avaliar se uma moeda é conversível e 
como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não houver convertibilidade. 
As alterações também exigem a divulgação de informações que permitam aos usuá-
rios das demonstrações financeiras compreender como a falta de convertibilidade de 
uma moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financeiro, a 
posição financeira e os fluxos de caixa da entidade. As alterações não tiveram impac-
to material sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Alterações ao CPC 
18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Con-
trolado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, De-
monstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Méto-
do da Equivalência Patrimonial: Em setembro de 2024, o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico 
CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as 
normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A 
atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método 
da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de investimentos em controla-
das nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas in-
ternacionais que agora permitem essa prática nas Demonstrações Contábeis Separa-
das. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as 
internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, 
concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências nor-
mativas. As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se 
iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. As alterações não tiveram impacto mate-
rial sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 2.20. Normas emitidas, 
mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 
mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações contábeis da 
Companhia, estão descritas abaixo. A Companhia pretende adotar essas normas e 
interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 18: 
Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 2024, 
o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresen-
tação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para  
apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e 
subtotais especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as 
receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em uma das 

cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e ope-
rações descontinuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma também exige 
a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de 
receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de in-
formações financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações fi-
nanceiras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas. Além 
disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) 
- Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida 
para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou 
prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionali-
dade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há altera-
ções consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras 
normas são entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, 
embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente. A Companhia está atualmente trabalhando para identificar to-
dos os impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras primárias e 
notas explicativas às demonstrações financeiras. IFRS 19: Subsidiárias sem Respon-
sabilidade Pública: Divulgações: Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que 
permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação redu-
zidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apre-
sentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período de 
relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 
36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve 
ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras 
consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os 
padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório inicia-
dos em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Não se 
espera que as alterações tenham um impacto material nas demonstrações financeiras 
da Companhia. Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e 
Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em maio de 2024, o International Ac-
counting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à IFRS 9 and IFRS 7 - Amend-
ments to the Classification and Measurement of Financial Instruments (Alterações na 
Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem modifica-
ções relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instru-
mentos financeiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras revisões 
dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos Financeiros e CPC 40 (R1) - Instrumen-
tos Financeiros: Evidenciação. As principais alterações introduzidas são as seguintes:  
• Um esclarecimento de que um passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” 
e a introdução de uma opção de política contábil (quando determinadas condições 
forem atendidas) para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de um 
sistema eletrônico de pagamentos antes da data de liquidação; • Orientação adicional 
sobre como os fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com características 
ambientais, sociais e de governança corporativa (ESG) e similares devem ser avaliados; 
• Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem direito de regresso” e 
quais são as características dos instrumentos contratualmente vinculados; • Introdu-
ção de novos requisitos de divulgação para instrumentos financeiros com característi-
cas contingentes e requisitos adicionais de divulgação para instrumentos patrimoniais 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). As alte-
rações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 
2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a classificação de ativos fi-
nanceiros e as divulgações relacionadas. A Companhia não antecipa que essas altera-
ções terão impacto material sobre suas demonstrações financeiras consolidadas, mas 
continuará acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 
(R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis quando as 
revisões forem formalmente emitidas pelo CPC. Melhorias Anuais às Normas Con-
tábeis IFRS - Volume 11: Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de esco-
po limitado como parte da sua manutenção periódica das Normas Contabeis IFRS. As 
alterações incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações desti-
nadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 1 - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao CPC 37 (R1) - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade), IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: 
Divulgação (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação) e 
sua Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 - Instrumentos Financeiros 
(equivalente ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros), IFRS 10 - Demonstrações Finan-
ceiras Consolidadas (equivalente ao CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas) e 
IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa). Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças em futuras revisões dos 
seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. As alterações terão efeito para 
os períodos de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada, que deve ser divulgada. As alterações não são esperadas para ter 
impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Alterações à 
IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de 
Condições Naturais: Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e 
à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Naturais. 
As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência à eletricidade de-
pendente de fatores naturais e: • Esclarecem a aplicação dos requisitos de “uso pró-
prio” para os contratos abrangidos; • Alteram os requisitos de designação de um item 
objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os contratos abran-
gidos; • Adicionam novos requisitos de divulgação para permitir que os investidores 
compreendam o efeito desses contratos sobre o desempenho financeiro e os fluxos 
de caixa da entidade. As alterações entram em vigor para períodos anuais iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, desde que divul-
gada. As alterações relacionadas à exceção de uso próprio devem ser aplicadas retros-
pectivamente, enquanto as alterações relativas à contabilidade de hedge devem ser 
aplicadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a partir da data 
inicial de aplicação. Além disso, as alterações de divulgação da IFRS 7 devem ser im-
plementadas em conjunto com as alterações da IFRS 9. Caso a entidade não reapre-
sente as demonstrações financeiras comparativas, não poderá apresentar divulgações 
comparativas. Em convergência com as normas internacionais, o Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar essas modificações por meio de futuras 
revisões do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do CPC 40 (R1) - Instrumentos Finan-
ceiros: Evidenciação. A Companhia não espera que essas alterações tenham impacto 
material sobre suas demonstrações financeiras, mas continuará acompanhando a 
convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de 
atualização de suas políticas contábeis quando as revisões forem formalmente emiti-
das pelo CPC. 3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: 
3.1. Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Companhia 
 requer que a Administração faça julgamentos, estimativas e adote premissas que 
afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, e as 
 respectivas divulgações, bem como as divulgações de passivos contingentes.  
No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administração fez 
os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores reconhe-
cidos nas demonstrações contábeis: Análise dos contratos de arrendamento:  
A Companhia analisa os contratos de aluguel para identificar se eles se enquadram 
nos critérios de arrendamento definidos pelo Pronunciamento Contábil CPC 06 (R2) 
- Arrendamentos. Nessa análise, a Companhia utiliza seu julgamento para verificar a 
periodicidade de cada contrato, juntamente com as opções de renovação e rescisão. 
A Administração da Companhia aplica julgamento ao avaliar se é razoavelmente cer-
to se deve ou não exercer a opção de renovar ou rescindir o arrendamento. Nessa 
avaliação, considera todos os fatores relevantes que criam um incentivo econômico 
para o exercício da renovação ou rescisão. Após a mensuração inicial, a Companhia 
reavalia o prazo do arrendamento se houver um evento significativo ou mudança nas 
circunstâncias que esteja sob seu controle e afetará sua capacidade de exercer ou não 
exercer a opção de renovar ou rescindir. 3.2. Estimativas e premissas: As principais 
premissas relativas ao futuro e outras principais fontes de incerteza nas estimativas na 
data das demonstrações contábeis, que têm um risco significativo de causar um ajus-
te material nos valores contábeis dos ativos e passivos no próximo exercício social, 
estão descritas a seguir. A Companhia baseou suas premissas e estimativas em parâ-
metros disponíveis quando as demonstrações contábeis foram preparadas. No entan-
to, as circunstâncias existentes e as premissas sobre desenvolvimentos futuros podem 
mudar devido a alterações de mercado ou circunstâncias que estão além do controle 
da Companhia. Tais mudanças são refletidas nas premissas quando ocorrem. Perda 
por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Uma perda por 
redução ao valor recuperável existe quando o valor contábil de um ativo ou unidade 
geradora de caixa excede o seu valor recuperável, que é o maior valor entre o valor 
justo líquido das despesas de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo líquido 
das despesas de venda é baseado em informações disponíveis de transações de venda 
de ativos similares ou preços de mercado menos as despesas de venda. O cálculo do 
valor em uso é baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa 
derivam do orçamento para os próximos cinco anos e não incluem atividades de reor-
ganização com as quais a Companhia ainda não tenha se comprometido ou investi-
mentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora 
de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no 
método de fluxo de caixa descontado, bem como aos recebimentos de caixa futuros 
esperados e à taxa de crescimento utilizada para fins de extrapolação. As principais 
premissas utilizadas para determinar o valor recuperável da unidade geradora de cai-
xa, incluindo análise de sensibilidade, são detalhadas na Nota 4. Perda por redução 
ao valor recuperável de ativos financeiros: Provisão para perdas de crédito 
esperadas para contas a receber: A provisão para perdas de crédito esperadas é 
constituída, se necessário, com base em estimativas de perdas históricas e esperadas. 
Ao mensurar a provisão para perdas de crédito esperadas, a Administração da Com-
panhia usa informações sobre o futuro razoáveis e suportáveis, que se baseiam nas 
premissas para a movimentação futura de fatores econômicos diferentes e como es-
ses fatores irão afetar uns aos outros. A probabilidade de inadimplência é um dado 
considerado importante para a mensuração da provisão para perdas de crédito espe-
radas. A probabilidade de inadimplência é uma estimativa da probabilidade de ina-
dimplência durante um período específico, cujo cálculo inclui dados históricos, pre-
missas e expectativas de condições futuras. A avaliação da correlação entre a perda 
histórica observada, as condições econômicas previstas e as perdas de crédito espera-
das são uma estimativa significativa. As informações sobre a provisão para perdas de 
crédito esperadas para contas a receber está divulgada na Nota 7. Provisão para 
perdas para contas a receber de ativo financeiro: A provisão para impairment do 
ativo financeiro é constituída, se necessário, com base em estimativas que levam em 
consideração: i) a revisão dos fluxos de caixa futuros dos ativos financeiros sujeitos a 
deterioração/perda (ativos financeiros contratuais da concessão), ii) construção de 
uma matriz de risco de perda de crédito esperada vitalícia baseada em taxa histórica 
de inadimplência, risco de crédito da operação, segmento de atuação (setor) e país 
(região geográfica), iii) definição de uma curva de spread de crédito adequada para os 
ativos financeiros (contas a receber da concessão), e iv) análise de inadimplência his-
tórica do contas a receber da concessão. A Companhia considerou a abordagem de 
modelo geral trifásico onde a perda esperada foi calculada com base na fase em que 
o ativo financeiro se encontra. Tributos diferidos: O Tributo diferido é gerado por 
diferenças temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos 
e seus valores contábeis. A Companhia mantém o registro permanente de imposto de 
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